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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNTCIPAL DE PENALVA
ATA DE REGISTRO DE PREçOS N" 2512025

O Município de penalva/MA, com sede na Praça Dr. Josg JglOuiq Marques, n" 222, Bairro Centro, CEP:

OS.Z1S-Oó0, na cidade de PenalvaiMA, inscrito no CNPJ/MF sob o no 06.179.40210001-81, neste ato

i+resentaOo por, Jeanderson Teixeira de Oliveira, Secretário Municipal de Saúde, nomeado através da

portaria n, doztzozs, portador do RG n'001024588987 SSP/MA e do CPF n0 660.971.503-34,

considerando o julgamento do pregão Eletrônico no 1312025, objeto do Processo- Administrativo n0

0os/2025-sEMU5, résolve registrar oi preços da empresa indicada e qualificada nesta Ata, de acordo com

ã Jr.rin"rçáo por ela alcançãda e na quantidade cotada, atendendo as condiçóes previstas no Edital de

licitaçáo, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei no 14.133, de 1o de abril de 2021, no Decreto

Munitipal nó 07, d" 06 de março de 2024, e em conformidade com as disposições a seguir:

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preCog para aquisição -de medicamentos

psicotrópicos (controtados) para atándq'as dlmandas da rede municipal de saúde, especificado no

i"rro de Referência, anexo'd'o edital do Pregão Eletrônico no 13t2025, que é parte integrante desta Ata,

assim como a proposta cujos preços tenham súo registrados, independentemente de transcrição.

2. DOS PREçOS, ESPECIFICAçÕES E QUANTITATIVOS

i.l. O preço r}gisirado, as espeõificaçóes do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item,

fornecàdor ã as demais condições ofertadas na proposta consta como ANEXO a esta Ata

z.Z. À tistagem do cadastro de resêrva referente ao presente registro de preços consta como ANEXO a esta

Ata.

3. ORGÃO(S) GERENCIADOR E PARTIGIPANTE(S)

ã.r.-"õ'dgilóeienciador e participante da Atà de Registro de Preços é a secretaria Municipal de

Saúde - SEMUS.

4. DA ADESÃO À lrl DE REGISTRO DE PREçOS

4.1. Durante a vigência da ata, os órgáos e al entidades da Administração PÚblica.federal, estadual,

distrital e municipal que náo participaram do procedimento poderão aderir à ata de registro de preços na

condição de não participantes, observados os seguintes requisitos:

4.1.1 . consulta e aceiiação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor.

4.2. A autorização àó Orgao ou entidãde gerenciadora ápenas será realizada após a aceitaçáo da

adesão pelo fornecedor.
4.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à

execução de-seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento'

4.3. Após a autorização do órgão ou da entjdade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante

deverá efetivaz aqriSiáo ou a co-ntratação solicitada em ate noventa dias, observado o prazo de vigência

da ata.
4.4. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado

excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidad.e n3o participante aceita pelo órgáo ou pela

entidãde gerenciadora, desde que relpeitado ó limite temporal de vigência da ata de registro de preços'

4.5. O órgao ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na

qualidade dã não p"rti.ip.nté, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado,

observados os requisitos do item 4.1.

Dos limites para as adesões
4.6. As aquisições ou contrataçóes adicionais não poderáo exceder, por órgáo ou entidade' a 5Q%

lcinquenta poi ."nto) aãi úntitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro

de preços para o gerenciador e para os participantes'

il. 'O quanütáivo decorrenie das adesóes não poderá exceder, natotalidade, ao dobro do quantitativo

de cada it", registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e. os participantes'

Na"pãnO"ntementãdo número de órgãos oü entidades'nãó participantes que aderirem à ata de registro de

preços.
4.g. A adesáo à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração PÚblica estadual,

distrital e municipal poãera sei exigida fará nni de transferências voluntárias, não ficando sujeita ao limite

ãã qrà trata o item'+.2, desde qüe seja destinada à execução descentralizada de programa ou projeto

federal e comprovada a compatibitiOrO" dos preços registradós com os valores praticados no mercado na

forma do art.23 da Lein014.133' de2021'
Vedação a acréscimo de quantitativos 
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4.g. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.

S. VAL;DADE, FORMAUZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO BEPREçOS E CADASTRORESERVA

s.1. A validade da Ata de 
-Registro 

de preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil

suÚsequente à data da publicaçáo, podendo ser prorrogada por igual perÍodo, mediante a anuência do

fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.
S.1.1. O contrato'decorrente da ata dô registio de preços terá sua vigência estabelecida no próprio

instrumento contratual e observará no mómento da contrataçáo e a cada exercício financeiro a

ãi"pàniuirio"de de creditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1

(um) exercício financeiro.
à.1 .2. Na formalizaçáo do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da

disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos
S.i. A contratação com os iomecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade

interessada por intermédio de instrumento contratual, emissáo de Nota de Empenho de Despesa,

Autorização de Compra ou outro instrumento hábil, conforme o art.95 da Lei no 14.133, de2O21 -

5.2.1 . -O 
instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade da ata

de registro de preços.
S.3. Os contraios deconentes do sistema de registro de preços poderáo ser alterados, observado o art.

124 da Lei no 14.133,de2021.
5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes

condiçôes para formalizaçáo da ata de registro de preços:

s.a.t.' seiáo registradoó na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a

possibilidade de ó licitante oferecer ou náo proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital e

se obrigar nos limites dela;

5.4.1.i Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que

aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, observada a

classiflcaçáo da licitação; e mantiverem sua proposta original'

5.4.2. Sêrá respeitáda, nas contrataçÕes, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores

registrados na ata.
5.5. O registro a que se refere o item 5.4.1.1. tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o

caso de impóssibilidade de atendimento pelo signatário da ata'

5.6. paia fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas

propostas para o preço do adjudicatário aníecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.
'5.7'. 

A habilitação dos licitàntes que comporáo o cadastro de reserva a que se refere o item 5.5. somente

será efetuada quando houver necessidade de contrataçáo dos licitantes remanescentes, nas seguintes

hipóteses:
5.7.j. euando o licitante vencedor náo assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições

estabelecidos no edital; e

5.7.2. euando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses

previstas no item 9.'á.g. O preço registrado com indicaçáo dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará

disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços'

5.9. Após a homologação da licitação ou ãa contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o

fornecedor, no caso djcôntratação dlreta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no

Wazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das

sanções previstas na Lei no 14.133, de2021.
á.ó.1. ó prrro de convocaçáo poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitaçáo

do licitante ou fornecedor convocado, desde que ãpresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e

que a justificativa seja aceita pela Administraçáo.

s.ro.'A ata de régistro de preços será ássinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no

Sistema de Registro de Preços.

5.11. Quando o convocádo náo assinar a ata de registro de preços no pr?z-o e nas condições

estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 5.7, observando o item

5.7 e subitens, fica facultado à Administraçáo cónvocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva,

na ordem de classificaçaà, para fazê-loem igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado'

5.12. Na hipótese dé nenhum dos licitantãs que trata o item 5.4.1 .1 , aceitar a contratação nos termos do

item anterior,'a Administraçáo, observados o vaior estimado e sua eventual atualização nos termos do edital,

poderá:
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5.12.'1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços foram

registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor,

mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou
5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condiçóes ofertadas pelos licitantes ou fornecedores

remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociaçáo de melhor condiçáo.
S.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições
estabelecidas, mas náo obrigará a Administração a contratar, facultada a realizaçâo de licitação específica
para a aquisiçáo pretendida, desde que devidamente justiÍicada.

5.14. Conforme dispóe os §§ 4o e 50 do art. 19 do Decreto Municipal no 0712024, e de acordo com a

necessidade demandada pelo órgão participante, o detentor da ARP Íica obrigado durante a vigência da Ata

a atender aos pedidos formulados em conformidade com os quantitativos estimados e preços registrados.

6. ALTERAçÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS
6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução

dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços

registrados, nas seguintes situações:
O.í.t. Em caso aé força maior, casofortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisÍveis

ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizema execuçáo da ata tal como pactuada, nos

termos da alínea "d' do inciso ll do caput do arl. 124 da Lei no 14.133, de 2021;
6.1-2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a
superveniência de disposiçôes legais, com comprovada repercussáo sobre os preços registrados;

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuaçáo sobre os preços

registrados, nos termos da Lei no 14.133, de 2021.
A.í.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos

para a contratação;
6.1.S. No casó da repactuaçáo, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a

contratação.

7, NEGOG|AçÃO DE PREçOSREGISTRADOS
2.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo

superveniente, o órgáo ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço

registrado.
I .í.t . Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado

do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas.

7 .1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de

reserva, na oidem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e

náo convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao

cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação

mais vantajosa.
7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades

que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e a

oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteraçáo contratual, observado o disposto no art.

124 da Lei no 1 4.1 33 , de 2021 .

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder

cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a

alteraçáo do pieço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o

impossibilite de cumprir o compromisso.
7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentaçáo

comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às

condições inicialmente pactuadas.
7.2.2. Náo hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço

registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e_o fornecedor deverá cumprir as

obrigaçóes estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item, sem

prelúizb das sanções previstas na Lei no 14.133, de2021, e na legislação aplicável.

7.2.3. Na hipótóse de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador

convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificaçáo, para verificar se aceitam

manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5'7'
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7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociaçóes, o órgáo ou entidade gerenciadora procederá ao

cancelamento da ata de registro de preçós, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis para a

obtençáo da contrataçáo mais vantajosa.
7.2.5.' Na hipótese de comprovaçaô Oa majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado,

conforme previsto no item 7.2 é no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora alualizará o preço

registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado-

l.á.A. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado

contratos decórrentes da ata dã registro de preços sobre a efetiva alteraçáo do preço registrado, para que

avaliem a necessidade de alteração-contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei no 14.133 , de 2021 -

s. RElIAHEJÂnllEilTo DAS QÚAN:TIDADES REGISTRADÀS fiftATA DE REGISTRO DE PREçOS

á.f. As quàntidàdes previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços

poderão sei remanejadas pelo órgáo ou entidade gerenciadora entre os órgáos ou as entidades

participantes e não participantes do registro de preços.

8.2. O remanejamento somente poderá ser feito:
g.2.1. De órgáo óu entidade participante para órgão ou entidade participante; ou

8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.
g.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiúer estimado as quantidades que pretende contratar será

considerado participante para efeito do remanejamento.
g.4. Na iripótese de remanejamento de órgáo ou entidade participante para órgão ou entidade não

participante, seráo observados oô limites previstos no art. 32 do Decreto no 11.462, de 2023.
'A.S. 

Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a

ãàuçao do quantitatiro iiicialmente informadó pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja

prévià anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.
g.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de

Municípios distintos, câberá ao Íornecedor benêficiário da ata de registro de preços, observadas as

ãonàiçã". nela estabelecidas, optar pela aceitaçáo ou não do fornecimento decorrente do remanejamento

dos itens.
g.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgáo ou pela entidade

gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, a

ãirtriOriçao das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento.

9. SANCELAMEHTO Bo RÉGlsrRo Do LEITANTE VEIICEDOR E.D§§PRü'ÇOS'REGTSTRADOS

ó.f . O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

9.1.1. Desc--umprir as condiçóes da ata de registro de preços, sem motivo justificado;

g.1.2. Recusai assinar o contrato ou retirai a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo

estabelecido pela Admin istraçáo sem j ustificaliv a razoáu el;
g.1.3. Não aceitar manter à", pr"ço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 20, do Decreto no

11.462, de 2023; ou
g.1 .4. Sofrer sanção prevista nos incisos lll ou lV do caput do art. 156 da Lei n0 14.133 , de 2021 .

9.1.S. Na hipótesá de aplicação de sançáo prevista nos incisos lll ou lV do caput do art. 156 da Lei no

14.133, OeZOZI, caso a pen"iidadu aplicáda ao fornecedor não ultrapasse o prazo de.vigência da ata de

registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada,

OeiiOir pela manutenção do r-egistro de preços, vedadas contrataçôes derivadas da ata enquanto

perdurarem os efeitos da sançáo.
g.2. O cancelamento de iegistros nas hipóteses previstas no item será formalizado por despacho do

órgão ou da entidade gerenciadóra, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.

ó.ã- Na hipótese dã cancelamentó do registro do fornecedor, o órgáo ou a entidade gerenciadora poderá

convocar os licitantes que compõem o cadaótro de reserva, observada a ordem de classificação.

g.4. O cancelamenio dos pieçor registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata

de registro de preços, total ou paicialménte, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas

e justificadas:
9.4.1. Por razáo de interesse pÚblico;
g.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

g.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado se tornar superior

ou inferior ao preço registiaOo, noriurrór dos artigos 26, § 3o e 27, § 4o, ambos do Decreto no 11'462, de

2023.
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í0. DAS PENALIDADES
10.1 . O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas

no edital.
10.1.1. As sançóes também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que'

convocados, náo honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata.

10;.i. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do

pactuado nesta aia de registro de preço (arl.70, inc. XlV, do Decreto no 11.462, de 2023)' exceto nas

[ipót"ru. em que o descúnprimento diêser respeito às contratações dos órgáos ou entidade participante,

caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 80, inc. lX, do Decreto

no 11.462, de 2023).
10.3. O órgáo ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências

previstas nolter 9.1, dada anecessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro

do fornecedor.

t1. DA GESTÃO E FISCAI"IZ*çÃO
11.1. O gerenciamento das contratações advindas da Ata de Registro de preços será de responsabilidade

do(a) Secretário(a) MuniciPal de Saúde e a fiscalizaçáo caberá ao servidor , Maria Raimunda Silva Moreira,

Auxiliar Administrativo, Matrícula no 9377-3, nos termos dos arts. 70 e 1 17 da Lei no 14.13312021

11.2. O fiscal informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoçáo das medidas convenientes, a

situação que demandar decisáo ou providência que ultrapasse sua competência.

11.3. ô fiscal será auxiliado pelos órgáos de assessoramento jurídico e de controle interno da

Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informaçóes relevantes para prevenir riscos

na execuçáo.

í2. CONDIçÔeS eeRlls
1,2.1. As óondições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as

ourijaçoes da AdminÉtração e do fórnecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste,

encõntiam-se definidos no Termo de Referência, anexo do edital'

para f*meza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 2 (duas) vias de igual teor, que, depois

de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes'

Penalva (MA), 08 de abril de2025.

JEANDERSON Assinado de forma digital

TEIXEIRA DE poTJEANDERSoNTEIXEIRA

oLIVETRA:660e71s0333:flL,r.lrEJStr3?',t33:.i
4 -03'oo'

Jeanderson Teixeira de Oliveira
Secretário MuniciPal de Saúde

(Portaria no 00212025)
Representante Legal do Orgão Gerenciador

JOSE RIBEIRO Assinado de forma
digital por JOSE RIBEIRO

PAIVA:0 47 402 PAIVA:0474027031 s

7031s ?;,:ffi:3;8oof,
José Ribeiro Paiva

Representante Legal do Fornecedor Registrado

Praça Dr. José Joaquim Marques, no 222, CentP, Penalva/MA, CEP: 65.213-000

e-mail: licitacao'penalva@gmail'com
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ESTADO DO MARANHAO
PREFETTURA MUNICIPAL DE PENALVA

ATA DE REGISTRO DE PREçOS No 2512025

ANEXO

DETENTORA DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS N'2512025

rrrÃo xouve mesÃo Ao CADASTRO DE RESERVA DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS N'25/2025

ros E Rr B Er Ro âüiâli:l,T;l"'
PAIVA :047 40 Xf'í'X|-, 4o27o3ts

270315 Dados: 2025.04.08

12:51:16 -03'00'

Praça Dr. José Joaquim Marques, no 222, Cenlrq Penalva/MA, CEP: 65.213-000

e-mail: licitacao.penalva@gmail'com

b

EMPRESA: SP r Ltda

CNPJ:47.319.
Luzia CEP 1-400 Teresin

ANTE LEGAL: José Ribeiro Paiva
ELEFONEcomL:

CPF:047.402.703-15RG:040740270315 SSP/PI
VALOR

urrÁnto TOTAL
FABRICANTEUNID QUANTCATMAT@oITEM

't10.000,11í.000 Ems2362 ComAlprazolam 1mgb
0,21Com 2.000 Ems2362Alprazolam 2mg7
0,0840.000 Ems161M ComAmitriptilina 25mg8

2.480,00Uniáo Química 2,48Ampola 1.00052755ml28
kkho 1,44 18.720,0013.000 Zydus N1 5286 Com32

3.600,000,1820.000 Ems17604 ComEscitalopram 133
7.920,000,44Com 18.000 Cristália5200LevomeDromazina 25mg5í

0,34 1.020,00Ems272850 Com 3.00077
37.470,00ALVALOR

3.200.00

Divaloroato t
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MA, devendo ser considerado a partir de 01.02.2025, AMPARO LEGAL:

art. 107 da LEl14.L33/2021. PEDRO DO ROSARIGMA.3l de janeiro DE

2025. ASSTNATURAI JAILSON DA CONCEIçÃO OOS SANTOS;
Secretário Municipal de Administração; EDINETE SOUSA VERAS-
Representante Legal.

Publicado por: JOSE LEANDRO SILVA RABELO

CNÍgo ídenttiíic oda r : 1 6848980a0 847 62 c22a4dcai5 c5A di;d6

PREFEITURA MUI{ICIPAL DE PENALVA

ERRATA DO PREGÂO EICTRÔNICO NE I.U2O25

ERRATA DO TERMO DE ADIUDICAçÃO E HOMOLOGAçÀO OO
pnfcÃo ETETRÔillco N' 1U2o25. Na publicaçáo do Termo de

Adjudicação e Homologação do Pregão Eletrônico n' 11/2025, na
edição do dia 08104120?5, página 143, do Diário ôficial dos Municípios
do Estado do Maranhão, onde se lê: Valor': R$ 228.935,0O, leia-se'
Valor: 228.930,00,

Publicado por: WALDÉMR TORRES DA SILVA
Código ídentifrcador: 9d26d5b41097 eb57bf40e992 ab457960

EXTRATO DE ÂTA DE REGISTRO DE PREçOS

ESPÉCtE: Extr,ato de ARP. ÓnCÃO GEREIICIADORT Secretaria
Municipal de Saúde-SEMUS. PROCESSO: 005/2025-SEMUS.
tlClTAçÂO: Pregão Eletrônico n" 13/2025. OBfETO; Registro de
Preços para futura e eventual aquisição de medicamentos psicotrópicos
(controlados) para atender as dernandas da rede municipal de
saúde. vtGÊilclA:10/04/2025 a L0104t2026 (12 meses).
ASSINATURAT 08t}4t2025. PARTES: Prefeitura Municipal de
Penalva/MA (CNPJ ne 06.1?9.402/0001-81) e D Farias e Cia Ltda. (CNPJ

no 44.369.72510001-27). ITENS: L,2,3,4,5, 10, 12, 15, 16, 17, 18, 19,

24, 25, 26, 27, 35, 36,37, 39, 41, 44, 45, 46, 47, 48, 49,s0. s2, 54, s5,
56, 58, 59, 61, 62, 63,64, 66, 67, 68, 69, 73, 74 e75.VALOR: R$

332.839, 10, Jeanderson Teixeira de Ol iveira/Secretário Mun icipal de

Saúde.

ATÂ DE REGISTRO DE PREçO Ng 23/2025
ESPÉC!E: Extrato de ARP. ÓnCÃO GEREilCIADOR: Secreraria
Municipal de Saúde-SEMU5. PROCESSO: 005/2025-SEMUS.
tlC|TAçÂO: Pregão Eletrônico n' 1312025. OBfETO: Registro de

Preços para íutura e eventuaÍ aquisição de medicamentos psicotrópicos
íçontrolados) para atender as demandas da rede municipal de

,úde. vrGÊNclAr Lat0412025 a 70t04t2026 G2
meses). ASSINATURÂI 0810412025. PARTES: Prefeitura Municipal de
Penalva/MA (CNpJ ns 06.179.40210001-81) e Grand Medital Ltda. (CNPJ

n" 52.403.549/0001-20). ITINS: 9. 11, .13. L4, ?0,3L, 38, 4a, 42, 43,
57, 60,65 e 78. VAIORI R$ 61,474,00. Jeanderson Teixeiia de
Oliveira/Secretário Municipal de 5aúde.

ATÂ DE REGTSTRO DE PREçO Ns 2412025
EsPÉclE! Extrato de ARP. ÓnoÁo GERET'lctADoR: secretaria
Municipal de Saúde-SEMUS. PROCESSO: 005/2025-5EMU5.
LICITAçÃO: Pregão Eletrônico n" 13/2025. OEfETO: Registro de

Preços para futura e eventual aquisição de medicamêntôs psicotrópicos
(controlados) para atender as demandas da rede municipal de

saúde. vlGÊNclA: lot04t2o25 a I0t04t2026 (12 meses).
ASSINATURAT 0810412025. PARTES: Prefeitura Municipal de
Penalva/MA (CNpJ ns 06;179,402/0001'81) e Rosafarm Di§tribuidora de

lvledicamentos Ltda. (CNPJ
37.676.047.0001-80). IÍENSr 2L,22,29, 30, 34, 53,70,71',72 e 16.
VALOR: R$ 53.366,00. Jeanderson Teixeira de
OliveiralSecretário Municipal de 5aúde.

E5PÉC|E: Extrato de ARp. ÓnAÂO GERENCTADOR: Secretaria
Municipal dê saúde-5EMUs. PROCESSO: 005i2025-SEMUS.
tlClTAçÂOi Pregão Eletrônico no 131?025. OBTETO: Registro de
Preços pará futÚra e eventual aquisição de rnedicamentos psicotrópicos
(controlados) para atender as demandas da rede municipal de
saúde. vlGÊilctAr tot04t2o25 a 70N4t2026 $2
meses). ÂS§lI{ÂTUBÁz 08ftADA25. PARÍES: Prefeitura Municipal de
Penalva/MA (CNPJ ne 06.179.402/0001-81) e SP Hospitalar
Ltda. (CNPJ147,319,305/0002-05). ITENS: 6, 7, B, 28, 32, 33, 3L e 77.

VATOR: R$ 37.470,00, Jeanderson Teixeira de
Oliveira/Secretário Municipa! de 5aúde,

Publicado por: WALDENIRIOÂRES DA STLVA

Cód í go i de ntifr ca d o r; 4 68 I I b a5 b aa77 547 5 f409 9 a 2 d b be c ae l

EXTBATO DE ATA DE REGTSTRO DE PREçO5

ATA DE RÉGI§TRO DE,PiEçô ilg TUZOZS
EsPÉctEi Eitra,to de nep. óRGÃó'GenetêtlooR: secretaria
Municipal de Educação-SEMED. PROCESSO: 002i2025-SEMED.
tlClTÀçÃOl Pregão Êlêtrônico n" 112025. OBJEITü Registro de Preços
para futum e eventual contratação de pessoa jurídica para prestaçáo de
serviços continuados de manutenção preventiva e corretiva de
mobiliário escolar com fornecimento de materiais, para atendimento
das demandas da reOe municipal de ensino, vlGÊt{ClA: 1010412025 a

tOlO4nA26 (12 rneses). ASSIIIATURÀ: OgtO4l2025.
PARTES: Prefeitura Municipal de Penalva/MA (CNPJ ne
06.179.402/0001-81) e J B Nunes Sousa Marcenaria (CNPJ

ns 34.2A7.971i000i-29). ITEMi 1,2,3,4,5, e 6 (Lote
Único). VALOR: R$ 228.930,00. ASSTNATURA; Vinicius Melonio
Nunes/Secretário Munlcipal de lnfraestrutura e Emerson Coelho
Cordeiro Júnior/Representante Legal.

Publicado pott: flALDÊNIR TORRES DA STLVA

Código ídenüfrcador: af0397 fe7224d5 hl 8b84c4e0 12f2 5i 87

PORTÀRIA GAgiFlO Xll' PREVE ItI'OI3/2025

OI dê âbril dê 2O25/HO XII PRE:V/2Ori, 
,

O Prefeito MuÀicipal de PÍs Xll e o Gerentê Executivo do lnstituto de
Previdência dos servidores públicos municipais, no uso de suas
atribuições legais, resolve:
APOSENTAR

I|ARLY SOUSA DOS SÀI{TOS, servidora púbtica municipal,
portadora do CPF ne 522.103.673-87 exercente do cargo de auxiliar
operacional de serviços diversos, matrícula ns 2057-4, lotada na

Secretàiiá Municipal de Saúde; por. invalidez, com fundamento legal no
ert; 33, dâ lei Municipal ne f64l20f8 ê art, 40, §le, l, da
Constltriçáo Federal c/c aü. 6s'A; da Emênda Constitucional n0

41/03, com as alterações introduzidas pela Emenda Constitucional ns

70/12, com os provêntos proporcionais e paridade, no valor de R$

1.518,00 (um mil quinhentos e dezoito reais) mensais. na forma
discrimínada abaixo.

Y VOL.
rsSN 2763-860X

SâO LUíS, QUÁRTA T 09 DE ABRIL
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ATA DE REGISTRO DE PiEçO Ns 25/2025
Registre-se, puHque-se e cuÍnpra;se.

DE


